
/'''''''\

EDITAL E SEUS ANEXOS

Axr. Moisés Moita, 785 --Nenê Plácido - CEP; 62.327-355 - Tianguá -- Ceará -- www.tlangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF; 06.920,164-1-- Fine/Fax: j88j3õ71-2288/ 3671-2888



C*..'-''' 4

a'

PREGÃO ELETRÕNiCG
PREFEnURA MUNICIPAL DE TIANGUÃ CEARÃ

PREGÃO ELETRÓNICO N' PE 14/2022.DIV
IPracesso Administrativo n' 1701Z02Z/Ol-DIVÃ
Número Identificador no Banco: 956731

Regido pela Lei n.' l0.52a, de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 dejunho de 1993, com
as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.D 9.648/98. pela Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreto Fedetaln'. '10.024f'19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demaislegislações vigentes,
e ainda Feio DECRETA MUNICIPAL DE N' 'f4/2922. DE 92 DE FEVEREIRO D: 2022

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. nomeado pela pararia n' 54. de 16 de fevereiro de 2022. juntamente
com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço
eletrànica wwwllcitacoes-e.cam.br -"Acesso IdentiOcado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação
via internet, que Iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas
no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE
CC)UBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO NO 10.0S1/2015 - Segundo Câmara, Lei n' l0.520. de 17 de
julho de 2002 e. subsidiaúamenle, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada. Lei n' 123/2006. Lei n' 147/2014
'i5920'i6e suas alterações, Lei R' 'i2.846/20'i3; e ainda pelo DECRETO Ne 'f4/2G22* DE õ2 DE FEVEREIRO DE 2022:
conformei íoíma®es abaixo

CNPJ : 07.73S.178/DOO11-20- CGF : 06.920.164-1 - Fone/Fax: l88j3671-2288/ 3671-2888

aBJETO;

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE(PAPEL ALCALINO), COM INTUITO DE
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA DE TIANGUA CE. tudo conforme especiHcações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

ÓRGÃO GeRENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE $AUDE

ORGAO PARTICIPANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. SECRETARIA DE INDÚSTRIA.
COMÉRCIO. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E EMPREENDEDORISMO.
CHEFE DE GABINETE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM(AMPLA PARTICEPAÇAO, COTAS
RESERVADAS PARA hIE. EPP e MEI)

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRêNiCO PARA RÊC:STRO DC ?REÇOS

ENDEREÇO ELETRÕNICO: wwwficitacoes-e.com.br - Acesso Idenülcada no link especilco

E-MAIL DA COMISSÃO; ao@tianqua.ce.qov.br

CADA$TRAMENTO DAS
PROPOSTAS;

Inicio: 17/08/2022 às 17:45 Horas(Horário de Brasilipl
T érmino: 30/08/2022 às 08:30 Raras(Horária de Brasilial

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Inicio: 30/08/2022 às Q8:30 Heras {Hcráüo de 8fasili }

SES$AQ DE DISPUTA ÜE
LANCES Início30/08/2022 à$ 08:45 Horas(Horário de Brasilial

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PKEÇO$: 12 Idozejmeses

      



Compõem-se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. bem como,
o$ esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/20a2. 8.666/1993, 123/2006 8
t47/2Q14 e suas alterações.
Onde egs$r a menção da Le1323/2G0$ e s a$ ieíaçces; entende-se w o alterações: $aRbém. a Le} Cc pe enter
147/2014 e suas alterações.

PARTE B - AN EXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declara②es
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - ããinuta do {emto de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE(PAPEL
ALCALINO), COM INTUITO DE ATENDER A$ NECESSIDADES DA$ DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE
TIANGUA-CE, tudo consome especificações cor tidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edita
1.2.A licitação serâdividida em itens/itens. conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a

{.3.0 critério de julgamento adorado será o menor pre@ do LOTE, obsewadas as exigências contidas neste Edital e $eiis
Anexas quanto às especlücações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentada e consignadas no Orçamento
Aprovado para a exercício do ano de 2022/2023

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENÇiAMENTG NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão partiúpar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federa⑩o cadastrados ou não
no Município de Tialguá/CE. que atendam a todas as condi③es exigidas neste edital. observados os necessários requisitos
de habilita@o jurídica. regularidade Hscal e trabalhista, qualificação técnica e económico Inanceira, inclusive tendo seus
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. Guio ramo de atividade seja compatível com o abjeto desta licitação,
e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
3.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores 6 0s Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer dêles
par ma! Émânio ou parentesco, a$m au cansangulneo. até e segundo graus au pcr adaçãc, nãa poderão contratar com o
nunicêpic: sabsisündo a proibição até seis meus após $a as as respectivas hnçõw, wnfonlne aít. 94 aa Le! Orgânica do
Município.
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE; O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE
jinscrição no CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado dirotamente na sede do $etor
de Compras. situada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tiünguá CE, apresentando a documentação exigida,
até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Pre③s o a
revalidação/atualização de documentos
3.3.Nãa püdefM padclpar lldtantes ww sócios, c pejadas. dlíetofes eu re rewnientes mmens. Caw çensteteda a
comunhão de sócios, mopeiados. diíetores ou ⓕpresenÍantes ente fidtantes participantes após a abertura das Propostas
de Pre@s. os respectivos participantes serão automaticamente desclassiHcados do certame. independentemente do preço
proposto.
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falências
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão, de cisão au de incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou imped mento de contratar wm a Prefeitura
de TianguàfCE
d) que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar cam a Administração Públiml
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcios
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASILI

Av. Moisés Moita, 78S -hlenê Plácida - CEP: 62.327-3ss -Tlanguá - Ceará - www üan8ua.ce.gov br
CNPJ: 07.735. !78/0001-20. CGf: : 06.92C. ].Ó4-i - FODE/fax: {88} 36?1-2288/ 3671-2888



P..';'''q

⑤
g} as Fendas enumeradas no artIgO 9' da LeIFederalN' 8.666/93
3.S. Para paüclpa@c na píesenle iiçl çãc ocde l tereswdc deverá prweder c prévio credenaame to i o ao Banco do

3.5.1. A$ regras para credenciamento estarão disponíveisno sitio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34. da LeIFederaln' 11.488/2007. como critêria de
desempate. preferênda de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DC) ACESSO
AOS MERCADOS/ Das Aquisições Públicas
3.5.3. Em se tratando de rnicroempreendedar Individual, microempresa ou empresa de pequeno porte AMEI, ME ou EPP)
nas termos da Lei Complementar NO 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Bando do Brasilo exercício da preferência
prevista na supracitada Lei
3.$. Para ace$$ar o sistema e etfõaiw, os i ter8ⓑados deverão estar çfede dados }üeâo ao 8aeoo do grasil, e Q 8 vio das
Propostas de Píeps se dará diretammte pela empresa iicitante abavés de pessoa deüdamen④ habilitada podando senha

3.7. O$ interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1. Quando se tratar de sócio. proprietário ou dirigente da empresa proponente. deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto au Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico Hcarã a carga do licitante
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços. em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4. A chave de identiHcação e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrõniw, salva quando mnmladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do BmslÊ, devÉdamentejusli6cada
3.7.5. E ae exciu$iva responsabilidade do u$ árlc $gl: da senha, oen ③mc seu sa e qualque kansaçã efeteada
diíetamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de nanguà/CE ou ao Banco do Bíasil, a responsabilidade

Bfasil

pessoal

por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legal
pelos alas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7.0 credonciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do llcitante ou de seu representante lega
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa③es inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e fomalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lan①$, inclusive os aios praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor da sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de usc indevido das aedenciais de acesso, alada que par ter③iⓕs.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguira o seguinte trâmite em fases distintas
4.1.1. Credenciamento dos licitantes;
4.1 .2. Re②bimento das 'Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances:
4.1.5. Habilitação do llcitante melhor classiüçado
4.1.6. Recursos;
4.1.7. Adjudicação.

'OS DE
meio do5.1.0s lidtantes

com os dowmentos de habilitação exigidos no edital. propostasistema Licita②es-e do Banco do Brasil
para abertura da sessão pública. quando,cnm a descrição do obieto ofertado e o Dreno. até a data e o horário

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.2.0 envio da proposta. acompanhada das documentos de habilitação exigidos neste Edital, exdusivamente através de
campo específico em cada ITEM. omrrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0$ 1icitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que wn$tpm do CRC. assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados instantes dos sistemas.
5.4.As Micrwmpresas e Empresa de Pequena Pode deverão encaminhar a documentação de hablltta@o, ainda que haja
a[g ma f⑤ü@c de íeguiaítdade $sca]e üabaih]sea, ncs !emios do ad a3: $ }'da LC n' ]23, de 2Ge6
5.5.inwnbirá ao !icitaote acompanhai as opera②es ao sistema eiekõni① durante a sessão pública do Pí%ão, $cando
responsável pelo ónUS decorrente da perda de negócios. diante da inobservânda de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
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anteriormente inseridos no sistema;

5.7.Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedlmentas de negociação e julgamento da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'1. O iicitante deverá enviar $ua proposta mediante o pleendtimeato, oo sistema ete#6nico. dcs seguintes campos:
6.{.'i. Valor eola} de ITEM;
6.t .2. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima $xada no Termo de Referência para cada item;
6.1.3. Descri⑩o detalhada do abjeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade ou de garantia
6.1.4. Todas as especifica③es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários* trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornocimenta dos bens
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanços, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante. não Ihe assistindo a direito de pleitear qualquer altera②o. sob alega⑩o de erro. omissão ou qualquer outro

6.4.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a cantar da data de sua apresentação
6.$. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total. se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para dasslücação das Propostas, devendo o Pregoeiropromder às correções necessárias
6.6, Não serão adjudi①das Propostas çom valer supeãcí aos preços máximos es8medos para a wn#atação.
$.7. Ne anáilse das ç)rcpcsbs de Preços c Píegoeirc observará c MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM
6.8. Será desçlassitkada a Proposta apresentada em desmnfomldade com este Kem '6'.

pretexto.

7. OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meia de sistema eletrõnicoLicitações-e do Banco do
Brasil, na data, horário e local. indicados neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem a$
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
r.á.l. TAMBÉM SERÁ DEiCLASSIFICAOA A PROPOSTA QUE IDENT[FIQUE O LICITANTE ANTES DA FINALIZAÇÃO
DA FASE DE LANCES.
7.2.2.A desdassincação será sempre fundamentada e reglstíada no sistema, com awmpanhamenlo em tempo real por

?.2.3.A não üwcÊassEcação aa proposta nãa Impede e seu l igamento ae6nÊÍivc em sentida çonkãNc, levado a efeito e
fase de aceitação
r.3.0 sistema ordenará automaticamente a$ propostas classiHcadas. sendo que somente estás participarão da fase de

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
senda imediatamente informados do $ou recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1,0 lan① deverá ser ofertado pelo valor totaldo LOTE
7.6.0s iicitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horáHo fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
r.7.0 1icitante somente poderá oferecer lanm de valor infeHor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
7.9.Será adatadc para c envia de ian $ no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que os
lícita tes apíese íãc ia8①s pübii③s e sucessivos, wn iaa② $aai e fechado
7.$Q. A etapa de iaR③s da sessão pÚblIca terá duração Inicial de !5 {quinze} minües Após nn prazo. Q sistema
encaminhará aviso de fechamento Iminente dos lances. após o que transcorrerá a período de tempo de até10(dez}
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor maia
baixo e os das ofertas com preços até 109;(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Hnale fechado em
até05jcinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.12. Não havendo pelo manas três ofertas nas condições definidas neste Item. poderão os autores dos melhores lances
na ordem de classiâcação, até o máximo de três. oferecer um lance finde fechado em até 05 {clnco minutos), o qualseíá
sigiloso até o encerramento deste prazo
7.13. Após o término dos prazos estabeleddos nos Itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
cíe$cente de valores.

lamas.
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7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida no$ itens anteriores. haverá o
fechada. para que os demais licitantes. até o máximo de três. na ardem de classiüca@o. possam ofertar um
fechado em até 05 (ctncQ minutasl* o qualserâ sigiloso até o encerramento deste prazo
?.$5. Poderá Q Píeg elmo. aüxi1ladc pele equipe de apoio, ustl$wdamente. ad ÉBí c ni leio da e pa fedtada: caw
nenhum !idtante classiãcado aa etapa de ian③ fechado atender à$ exigéndas de habiiiia@o,
7.16.Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeira

7.17.Durante o transcursoda sessão pública. o$ 1icitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
reglstrado, vedada a identificação do licitante
7.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrõnico poderá
permanecer açassivelaos licitantes para a recepção dos lances
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão
pública será suspensa e relniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comünícação do fato pato Pregoeiro
acs paüclpantes, ne s18c eiekõ !@ uíltlzado para dlvulgaçãa,
7.2].O Cr:téric 8e Í igamentc adaiado será c MENOR PREÇO POR LOTE, conforme de$nido neste Edital e wus anexos
7.22.Caso olic+tante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.23. Em relação aositens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances. será efetivada a veHncação automática. junto à Re③ita Federal. do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes
pro②dendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte. assim como das
demais classi$cadas.
7.24.Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5%(cinco por certa) acima damelhor proposta ou melhor lance. serão consideradas empatadas cam a primeira colocada
7.25. A melhor classMcada aos termos do item aateriof terá o diⓕito de eecaninbaf u a Última oferta alara desempate;
obriga cruamente em voar iafeãoí ao da pãmeiía colocada. na prazo de 05 {dnm) minutos wn#ciados pelo sistema
contados após a comunicação automábca para tanto
7.26.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas a$ demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
nter/alo de 5%(cinco por cento), na ordem de classincaçãa, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subltem anterior.
7.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nas intervalos estabelecidos no$ subitens anteriores* será realizado sorteio entre elas para que $e identifique
aquela Que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.28.Guardo houver pⓕpmtas bene$ciadas con as Margens de píefeíêõda ea retaçãc ao prodeb estrangeiro, o «i êõe
de dewnpate seé aplicado exclusivamente ente as propostas que $zefem jus às margens de preíodncia, caafonf?ie
regulamento
7.29.A ordem de apresentação pelos lícitantes é utilizada como um dos cNtérios de classificação, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais(não seguidas de lances). ou entre lan②s anais da fase fechada dc modo de disputa
aberto e fechado.
7.30.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art 3', $ 2'. da
Lei n' 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência. sucessivamente, aos bensproduzidos
7.30.1. No paiol
7.30.2. Por empresas brasileiras;
7.3$.3. Pof empresas que inüstam eⓕ pesquisa e ao denavclvlnento de t@ elogia o Pais;
7.30.4. Po{ empresas que comprovem wmpãmento de reserva de cargos prevista em !ei Faia pessoa wm de6ciêada oü
para reabilitado da Previdência Soçiale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.31.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnlm dentre as propostas empatadas.
7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico,
conlrapraposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja . obtida melhor proposta. vedada a
negocia@o em condições diferentes das previstas neste Edital
7.33. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.34. O Pregoeiro solicitará ao llcitante molhar classificado que. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO)HORAS, envie a
proposta adequada aa último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for o caso. dos documentos
①mpte eotaⓕ$, guardo oe②$sáfios à cooãrnaçãc daqueles exigidos neste glditalejà a?íesentados.
7.34.'1. A proposta adequada deverá note todas as condições observando o item :"6." do presente Edital e Temo de
Referênda anexo 1. compreendendo indusive as especificações dos itens em seus respectivos itens,suas quantidades
unitárias e marcas do produto proposto, juntamente com seus valores unitários. totais e globalda proposta
7.34.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para os itens destinados à Ampla Participação e Cotas
Reservadaspara PaNicipação de Me. EPP e Mei. nãa serão admitidos valores unitários divergentes entre sl. tendo que a
licltante adequar ao menor valor expresso, de forma a não ultrapassar o$ valores unitários arrematados bem cardo-ps

lugar
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va odes médios expostos após a fase de lances, para aüibos os itens obedeoenda ao iteiÜ ';10lil;illó deste in«tiui
convocatória.
7.34.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneira
displicente ou equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora
licitada. tenda o licitante total responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-lo. Hcando sujeito as san®es
previstas em lei e em conformidade com o Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.35.Após a negociação do preço. a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade da preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do art 26 do Decreto n ' l0.024/2019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. au. diante de
sua recusa. aos licitantes remanes①ntes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cata reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
preço da cota principal. caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada
8.4.Será desclassilcada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço anal superior ao preço máximo fixado IAcórdão
n' 1455/2018 -TCU - PlenáHol. ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.5.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com o$ preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excito quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do própHo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequlbilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada em anal
B.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de funcionalidade
disponivelno sistema. no prazo de até 24(VINTE E QUATROS HORAS,sob pena de não aceitação da proposta.
8.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogada pelo Pregoeiro por solidtação escrita e justificada do licltante, formulada
antes de findo o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as características do
material ofertado. tais como marca. modelo. tipo. fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico. sob pena de não aceitação da

8.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a..proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação
8.12.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua
continuidade.
B.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico. contraproposta aa licitante que apresentou o lance
rnals vantajoso, çom Q Im de negociar a obtenção de rnelhar preço. vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15.A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
8.16.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta
não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriHcação. pelo sistema da eventualocorrência
do empate acto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a dbciplina antes estabelecida, se for o

8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital

proposta

caso

9. DOS ooCtJMÊHTõgõÊÉÀBíLlüÇÃÕ
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TtANGUÀ/CE, na fama dos artigos 34 a 37 da Lei
Federal n.' 8 666/93. alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentasabaixo relacionados(subitens 9.2 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade
e o seu prazo de validade.
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9.'t.2.0s documentos retatívo$ à fase de Habllitaçàa. compreendidos neste item "g" deste instei
enviados por meia do sistema Licitações-e do Banco do Br3sil. ;untamente corri a Proposta de Preços
9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa {ürma individual), no registro público de empresa meícantilda Junta
Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sttcursat, fílialou agência. apresentar o rogisko da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
ⓕgisko pübli de enpreu Mef③Rtil da Juab Cone⑩ai, em $e kataadQ de sociedades emptesáíãas e. no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição do seus adminístradores= devendo, no caso da licitante ser
a sucumat, fillalou agência, apresentou Q registro da Junta onde opera com averbação no reglstro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato socialnâo for mnsolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale se
wnseiidadc. eüstl e ai orações pcseeãcfe$, também. essas uíâa exigidas.
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA, no caso de sociedades simples - excito caoperatlvas - no Canário de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerciçiol devendo, no caso da licitante ser a
sucursal. ülialou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cadófio onde {em sede a matriz.
9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa au saciedade estrangeira em funcionamento no País. e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pela órgão competente. quando a atlvidade
assim o exigir
$.2.5. Cópia autenticada de documento o$çiai de Idenü8caçãc de {üdes e$ sódos, difetore$ cu do empresário individual, Nc
casa de sociedade anónima pede ser apresentada a cópia de documento oõclalde Idenüâcação de seus administradores
membros de concelho de administração e da diretorla acompanhadas dos ates que os nomearam.
9.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
g.3.{. Prova de fnscãção no Cadastro Nacionalde Pescas iurldtcas(CNPJl;
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualjFIC) ou municipal: consome o caso. $e houver, relativa ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao $eu ramo de atividade e compatí /elcom o objeto contratuall
9.3.3. Prova de Regularidade {elaUva aos Tribubs Federais e Divida Alva da União {incluslve conMbuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RF8/PGFN Ro 1.751. de 02/'10/20't4;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sedes
9.3.S. Pⓕva de regularidade para wm a fazenda auoicipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede(Geralou tSSI
9.3.6. Prova de regulaHdade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFCTS} mediante a apresentação do
Certlicado de Regularidade FiscaleCRFI
$.3.7. Prega de inexislêncla de débitos laadlnplidcs pera te a lusliça da kabalhe, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT coM as alterações da Lei N'. 12 440/11
- DOU de 08/07/2011

9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
mlcreenpresas e empresas de pequeno parei será aweguradc c prazo de G$(cln①l dias Úteis: wle temia iniãai
conesponderá ao momento 8m que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
GritéHo do Pregoeiro. para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa. e deverá apresentar Dedaração de acordo com o subltem 9.7.5.
g.2.9. As mic①empíe$as e empresas de pequeno porte dewrão apresentar toda a documentação exigida para efeÉEc de
comprovação de regularidade escale trabalhista. mesma que esta apresente alguma restrição;
9.3.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos lidtantes
remanesçente$, na ordem de classl$caçãa. para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da flcitaçãal

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA:
9.4.4.Ceüdãc negativa de falênda eu concordata, expedida pelo dishibuidof da sede da pessoa Jurídica;
9.3.2. Balanço Patrimaniale demonstrativos contábeis do úllmo exercício social, jà exigíveis e apresentados na forma da
leia que comprove a boa situação Hnanceira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios
podendo ser atualizodos por índices oficiais. quando encerrado hã mais de 03(trêsl meses da data de apresentação da
pfo@sta

a.l) Observa②es: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contábels
assim apresentados:

a.{. } ScçÉed®es r@idas peia Lei ne 6.4G4/76(s⑩edade anõnlma}
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou .
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Po{ fotocópia íegis&ada oe a {enticada na J ta Comerdai da sede oe domicílio da iidta te

a.1.2) Sociedades par cota de responsabilidade limitada (LTDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comeícialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentes
FoÍwõpia do 8aiaa③ e das Denoastrações Cc àbeis devidamente fegiskados ou auto nadas aa Ju ta

Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES":

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário. devidamente autenticado na Junta

Fotocópia d0 Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na .furta
Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1 4} Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

O balanço patrimonial e as demonstrações mntàbeis deverão estar assinados por Contador ou por oüka
profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. ficando, pois, estas sociedades
dispensadas da analise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à quali$ução económica.ünanceiía no tocante à exigênda de balanço paüimonial: esclarecemos o de'/ido
entendimento acerca do prazo de validade dc mesmo. Par meio do Acórdão t16/2816-Plenário, posteriomtente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
Instrumento convocatório. No caso:

(-.l refutando argumento da representante que pegava que a
validade dos balanços antigos $ndaf-se-la ea 38 de abril, quando
já teciam que ser apresentados os demonstrativos ano contábilde
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados
outros princípios. como o da razoabilidade e o da e③nomicidade.
frente a um rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas a bas as datas, tanta a do Código Civil, quanto 3
da Instrução Normativa da. Receita Federal."(Acórdão TCU
2.145/17-Plenários.

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento na sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a

vinculadas ao Sped. prorrogado. em caráter excepcional, até o último dta útildo mês de julho de 2021. conforme
Instrução Normativa RFB n' 2023, de 28 de abrilde 20211e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inferiores a l {um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez çerf$nte(LC}, bem çc e $eivê c a Geral(SG} deverão ça provar patrinõnia liquide Q capita! social de
f0% {dez por centos da valor tatalestimado da contratação ou do item pertinente.

3.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1.Atestado de Capacidade Técnica com identlõmção do assinante. com a mesma especifcação exigida: discriminada
ou similar, $oaecida poí pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que 8 iidtante possui aptidão para o
objeto deste certame

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1.Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999. publicada no [)OU de
28/1Q/1999. e ao ]ndsa XXX]]i, do ergo 70. da Consi&]ção Federal. nãc emprega menores de ]8 Idezoilo} anos em
trabalha soturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16(dezessels} anos em trabalho algum. salvo na
condição de aprendiz. a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edita
9.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos. conforme modelo instante
dos Anexos deste edital.

9.7.3. Oederaçàc, wb as penalidades cabiveis. de inexislênda de falo s pervenien e impeditivo da habilita②o, ümndo
ciente da obúgatoáedade de declarar ocorrências posteriores. conforme martelo constante dos Anexos deste edital(art 32.
S2', da Lei n ' 8.666/93)
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9.7.5. Em se iraiando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição:Ü:lçui!,]@Dloãas
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que $e compromete
em sanar o vicio, no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o aN. 43. $ 1' da Lei Complementar N'. 123/06
9.7.6. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclassificação da liçitânte. conforme prevê ad. 5' do
Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.7.7.As certidões que náo tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão. serão ①nsideradas
válidas aqueles que forem emitidas em até 60jsessenta} dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõnico
9.8.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.1 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadastraljCRCI
junto à Prefeitura Municípalde Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para mm a fazenda federalmediante
a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atava da União ou
conforme nova wrüdão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Ceíüficado de
Regularidade {CRrl junto ao FGTS, assegurado. neste casa, aos demais lidtantes. o direito de acesso aos dados nele
constantes}. o qual deverá ®r entregue a①mpanhado das documentos tratados no subirem 9.5e 9.6deste edital, Gula
auteo6ddade e prazo de validade serão analisados@io Pregoei④.
$.8.{. A dccuae ação çcnstaRle dc Cadastro ae fcíaecedares aa Píefei ra Municipal de Tiaegüà/CE deverá também
e traí-se dentro do prazo de validade e atender w dis@sto neste edital.
9.8-2.Havendo a necessidade de envia de dmumeütas de habÊliÍa⑩c cempÊernentams, nwessárlcs à cenRrma⑩o
daqueles exigidos Hoste Edital e jà apresentados. Q }icltante será convocado a encaminha-tos. em $omâto digital, via
sistema. no prazo de 24(VINTE E QUATRO}HORAS, sob pena de inabilltaçãp.
9.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.8.4.Não serão a①itos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente

9.8.5.Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lícitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da llial. excito aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente*
forem emitidas somente em nome da matriz.
9.8.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas conülbuições.
9.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilita@o.
9.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão,
informando no "çhat" a nova data e horário para a mntinuldade da mesma
9.8.9.Será Inabllitado o licitante que nâa comprovar sua habilitação. seja por nãa apresentar quaisquer dos documentos
exigidos. au apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
9.8.10.Nositens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo habilitação. haverá nova
veriõcação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate acto. previsto nas artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.8.11.0idtante provisoriamente vencedor em um item, que estiver wnçorrendo em ouro item. ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver conmrrendo. e assim sucessivamente, wb pena de inabiiltação. além da aplicação das sanções wbiveis
9.8.'t2.Constatado o atendimento ãs exigências de habilitação ãxadas ao Edital, o lidtadte será declarado veR①dof,

permitidos.

iO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
4Q.{.A proposta anal do llcltante dedarado vencedor deverá ser enwminhada no prazo de até 24 {vinte e quatros horas, a
cantar da solicitação do flregoeira no sistema eletrõnlco e dewrá
tO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licttante. s8m emendas ou usuras, datada.
devidamente rubricada em todas a$ falhas e assinada pelo representante legalda empresa. contenda os seguintes dados

al [)idos bancadas da licitante: Banco, Agência e Conta Corrente, para Hns de pagamentos. Obrigatória somente
para o licitante ven①dor da licitação

õl Nome do proponente, endereço. telefone, e mail, identiHcação {nome pessoa física ou Jurídica), aposição do
caNmbo jsubsütuivelpela papeltimbrado) com o n' do CNPJ ou CPFI

G) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG. telefone, e-
mail. nacionalidade. naturalidade. estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF. cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. $e não for o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação.
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes da modelo de proposta(anexo 11}, inclusive retratar a$ preços unitários e
totais, de cada item/lote ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço
obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem lados os
itensãtens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da prop⑩sta será proporcionalpara todg$4s
itens
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10.1 4. Nãa conter va odes un tár os e totais superioⓕs ao estimada pela Administração. sob pena'deÜêbç assim
ndependenlemenle da valor total. devendo o íicitante readequar a valor do(s} itemens} aos valores ②a$tante$ nd
Refefénde que compõe o pfowss iici ü óíic dc qçei este Edied é pare i {egrante
!G.$.5.A prepwta $nai devera seí doçume ã a as u as e será levada em consideração nc decorrer da enlfega do
contrata e aplicação de eventualsançãa à Canta fada, se for c caso.
lO.'t.6.Todas as especificações do objeto caatídas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência;
vinculam a Contratada.

lO.1.7.0s preços deverão $er expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem
algarismos e por extenso jarl. 5' da Lei no 8.666/931
lO.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalewrão os primeiros; no casa de divergência
entre os valores numéricos e o$ valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser Hrme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
lO.l.lO.A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo con$íderada aquela que não
corresponda às especificações ali wntidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licltante
lO.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e as documentos complementares estarão disponíveis
na internet. após a homologação
lO.l.It. $e a mesma licitante venmr a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reger/ada deverá ocorrer
pelo preço da cola pdncipat ou a que con8ver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtida
na cota ⓕnfvada.

11. DCS RECURSOS
tl.l. Declarado a vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licltante qualificada cama
microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso. será concedido o preza de no mínima 30€trintal minutos. para
que qualquer licltante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto ê. indicando contra qualjlsl decisão(õesl
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se manifeste. caberá o Pregoeiro veriHcar a tempestivldade e a existência de motivação da intenção de
recorrer. para decidir se admite ou nâo o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas veriHcará as condições de admissibllidade

11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importara a decadência desse direito.
11.5.Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a parir de então, a prazo de três dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para. querendo, apresentarem mntrarrazões também
pelo sistema eletrõnico, em outros três dias. que come@rão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento do decurso invalida tão somente os alas insuscetíveis de aproveitamento.
t'f.7.0s autos do pⓕcesso pefmanewrão com vista eíanqüeada a iateⓕssados* no endereço constante neste Edital.

do recurso

!2, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de ates anteriaies à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os alas anulados e os que
dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43,
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
'12.4,Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para awmpanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação $e dará por meio do sistema eletrõnico("chat"l. e-mail, ou. ainda, fac-símile, de amrdo com a fase do
procedimento iicitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objelo da tidta②o será adjudicado ao lícitanle deparado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição
de {e③r$o, ou peia aütolidade competente; após 8 regular decisão dos ③cunos aple®ntados.
$3.2.Após a fase {ecursai, wnstatada 8 íeguiaãdade dos aios praticados, a a toddade competente honeiogafá o
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatária o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços, Guio prazo de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paro a assinatura da Ata do Registro de
Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postalcom aviso de recebimento
IAR) ou meio eletrõnico. para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.
14.3. O prazo estabeleddo no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá $er prorrogado uma
Única vez. por igual período, quando solidtado pelolsl licitante(s) vencedor(sl, durante o seu transcurso. e desde que
deüdamente aceito.

t4.4. Serão formalizadas !antas Aias de Registo de Preço quanto aenssárias para o registro de todos o$ itensãiens
cc s a !es nc Temo de Referência. wm a indiw@o da }içilanÍe vencedor, a dHcíiçãc dG(s} item(nsl: as respec$vas
q 8dades* preços reglstrados e demais çoaãi®es
i4.4,i. gera ioduido Qa ata, scb a forma de anexo; Q registe dos lícita íes que a iíaren ①tar os bens ou wMços wn
pre@s Iguais aos do }lcÉiante vencedor na sequência da classl$ça@ü do certame. exduido o permntçalfefermee à margem
de preferêRcla. quando a Quieta não atender aos íequlsltas píevÊstos no art. 3' da Lei n' 8 666, de 1993

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será armado Termo de Contrato
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 {cinco) dias úteis. cantados a partir da data de sua çanvocação. para assinar o
Termo de Contrato.sob pena de decair do direita à contratação, sem prejuízo das $an③es previstas neste Edital
15.3.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato,
a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatárla, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento PARI au meia eletrânico, para que seja assinado ou aceito no prazo de05 (cincojdias úteis. a contar
da data de seu recebimento.

15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perbdo. por solicitação justificada
adjudicatãrio e aceita pela Administração
IS.5.0 prazo de vigência da mntratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício orçamentário Hnanceira
conformo provisão no instrumento contratualou no termo de referência.
15.fi. Na assinatura do contrato. será exigida a campravação das condições de habilitação consignadas no edital. que
deverão $⑩r mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
IS.7. Na hipótese de o venwdor da licitação não comprovar as condiⓖes de habilitação mnsignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante: respeitada a ordem de classiHcação: para. após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentes complementares e. feita a negociação.
assinar Q contrato.

do

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
{6.1.As regras a②íca do reajustamento em sentido gerando valor contratualsão as estabelecidas no leímo de Refelênda:
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E aA FISCALIZAÇÃO
t7.1.0$ wtéHes de recebi en o/execução e aceitação dc adie/serviço e de $scatlzaçãe estão previstos nc Temia de

{8. OA$ OBRiGAçõES BA CONTRATANTE E BA CaNTRÂTÀDÂ
{8.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.A$ regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. OO CADASTRO DE RESEREVA
2a.l. Ao Inalda sessão. encontrado o melhor lance. será Indagado aos demais participantes na $ua respectiva ordem de
classiHçação. a intenção de campasição de cadastro de reserva dos mesmas, inclusive para ols) ltemjnsl/iternjs) exclusivos
para ME e EPP. tudo conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar o$ bens/serviços
oom preços iguais aas da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. excluído Q permntualreferente à
margem de preferência, quando o abjeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93
2a.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações
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20,4. O regske a q e se refere e subirem 2G.2.tem pcr obje6vo a bw⑧ão de cadaske de reserva nc cair'de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro ③locado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da
última proposta apresentada durante a fase competitiva
2a.6. Â habifÉt çâe dcs {amecedcres que mmporão G wdastrc de reseua será efe①#a, na hipótese de quando Q
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de
wntratação de fornecedor remanescente. sendo exigido os documentos de habilita@o, antes de qualquer hipótese de
contratação.
2e.7. Todos os procedimentos para o cadastro de msena serão realizados também para oÍ$} item(ns} / itemjs} exclusivos
para ME e EPP.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licítante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta. nãa assinar o contrato. deixar de entregar au
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da entrega do obleto. não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do objeto. comportar-se de modo inldõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e coot::a&r com o M nicipio de Tianguá /CE 8 será descíedenciado no Cadas&o do Mü icípio de
Tianguá /CE pela prazo de até 05 {cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais
21.1.1- Multa de 10%(dez por centos sobre o valor da contratação no caso de
a} recusar em celebrar o contrato quando reguiarmen e wnvomdo;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance:
d) fraudar na execução do abjeto
e} comparar se de modoinfdõneo
21.1.2- Multa moratóHa de 0,3%(três décimos por cantai por dla de atraso na eÉeçução do fornecimento solicitado.
contados do recebimento da Ordem de Compra. até o limite de 10%(dez por unto) sobre a valor do fornecimento. caso
nia inferior 8 30(hIRta) dias, no caso de retardamento na exew②o do fornedmento;
21.1.3- Multa moratória de 10%(dez por unto) sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30(trlnta}
dias na execução do fornecimento
21.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento da entrega do
lcíneclnento, desde qee Rãc caiba e êFilaçãc de saaçãc mais grave, eu deswrnprinen c po parte dcliçitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento. na contrato ou em outros documentos que o çomplementem, não abrangidas
nos subitens anteriores. serão aplicadas, $em prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93, alterada e

l0.520/02, as seguintes penas:

Rzer ius

consolidada. e na Lei n
2{ .2.t . Advertência:
21.2.2 Multa de até 5% {cinco por cento) sabre o valor objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ào Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a cantar da
oliücação ou decisão dc íecurw. por meio de Dacumente de Arrecadação hlunicipal- DAM
2t.3.'t. $e o valor da multa não br pago. ou depositado, será automa$camente descontado do pagamento a que o tlcitante

21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Atava do M copio e ③brado mediante pⓕ③sⓖ de
correspondentes
21.4. O conüatado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1. Descumprir as condições contratuaisl
2$.4.2. Não rabiar a íespntlva nota de empenho w i stíurnentc equivalente. nc prazo estabeleddc peia Âdnl Éskaçãc:
sem justificativa aceitável;
21 .4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
2'1.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATWO: As sanções serão aplicadas após regular processo admlnis ratio. assegurada
a ampla defesa e Q conhaditório
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. garantidos o$
seguintes prazos de defesa
a) 05(cinco) dias Úteis para as sanções exclusívarnente de multa, advertência;
b) lO(dezl dias Garridos para a sanção de impedimento de licitar o contratar com o Município de Tianguá e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 jcinco} anos
2$.6, À$ partes se sübmeterã ainda às dernals sanções 1mpcstas cs aRlges 86 a 88 de LelFederale' 8,666/93. alterada

execução $sca},

e consolidada e no iRstrumento convocatória.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.Até 03 {trêsl dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital
22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrânica, pelo e-mail
dirigida ou protocolada no endereço Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitação e
Pregões da Prefeitura Municipalde Tianguâ/CE. o Pregoeiro Oficialdo Município
22.3.Caberá o Pregoeiro. auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de re③bimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova Cata para a redlzação do ceHame
22.$.Os pedidas de esclafwiⓕeRto$ referentes 3 este prücesw ildia⑧ãe deverão ser enviados c Pregwlro, elé 83 {três}
dias úteis anteriores à data designada llafa abertun da sessão pübiiw, excleslvaaeate por meio eiekõ ico v 3 iateme{, oo
endereço indicado no Edital.
22.6.a Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data de re①blmento
do pedido. e poderá requisitar subsídos formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8.A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro. no$
autos do processo de licitação.
22.9.As respostas aos pedidas de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

decidir sobre a

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pübltça do Pregão divulgar-se'á Ata no sls ema eletrõnlco
23.2.Nãe havendo expediente e owKende qualquer faec supewenlen 9 que Impeça a fealÊza@o dc ceRame na dada
manada, a sessão gera autora lcameate kansfeóda Faia o pdneifo dia útilsübseqüeate, ao mesmo hofáHo anteriormente
estabelecido, desde que não haja comtlnicação em contrário, pelo Pregoeiro
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, na aviso e durante a sessão pública observarão o horária de Brasilia - DF
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação. Q Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessívela
todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para Hns de habilitação e classiHcação
23.5.A homologa②o do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
nteressados. desde que não comprometam o Interesse da Administração, o príndpio da isonomía. a Hnalidade e a
seguranⓐ da conüatação.
23.6.0s licltantes assumem todos os custos de preparação e apresenta②o de suas propostas e a Administr⑧ãa não será:
en nenhum caso, responsável par e$$e$ custos. independentemente da condução ou do fesuÊÍada do proçesw fld a õdo
23.7.Na m tagen dos prazos estabeiwidos Reste Edital e seus Anexos; excloií-se-à o dia do iaiüo e i ci ir-se-á o do
vendmento. SÓ se iniciam e vencem o$ prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possivelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o promsso.
prevalecerá as deste Edital
23.10.0Editalestá disponibilizado, na integra, no endereço eletrõnico www.licitados-e.com.br oulicitacoes.tce.ce.gov.br/, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisé9 Moita n' 785 - Baixo Planalto - Tianguá-GE
no$ dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qualos autos do processo
administrativo permanecerão com vista üanqueada aos interessados.

Tlanguá - Ceafá, {6 de agosto de 2Q22

EIRA ANDRADE E VASCON
PREGOEIRO OFICIAL
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